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 Fica divulgado o gabarito preliminar da Seleção de Pessoal para Subprocurador 

de Prerrogativas. nº 001/2023. 

 

Conforme item nº 11.2, o candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito 

oficial preliminar da prova objetiva deverá fazê-lo via email, devendo enviá-lo para o 

seguinte endereço eletrônico: (selecao@oabgo.org.br), cujo o assunto deverá ser: 

“RECURSO OBJETIVA”. Será admitido um recurso por questão de cada candidato, no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar do dia útil subsequente à divulgação do resultado 

publicado, conforme item 11.3. 
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